
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

 PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA

PARECER JURÍDICO PRÉVIO

Ref.: 10.267/2023
Assunto: Projeto de Resoluçã�o Nº 04/2023
Autorã: Mesã Diretorã

Projeto de Resoluçã�o n.º 04/2023 QUE
“ALTERA A RESOLUÇA+ O Nº 385 DE 03
DE  MAIO  DE  2019  E  DA0  OUTRAS
PROVIDE2 NCIAS”. 

I – RELATÓRIO

Trãtã-se o presente pãrecer ãcercã de ãnã8 lise de Projeto de Resoluçã�o 04/2023 que “Alterã ã
Resoluçã�o 385 de 03 de mãio de 2019 e dã8  outrãs provide<nciãs”, encãminhãdo ã?  Procurãdoriã
Gerãl Legislãtivã pãrã ãnã8 lise e emissã�o de pãrecer.

E0  o breve relãto dos fãtos. Pãssã-se ã?  ãpreciãçã�o.

II - FUNDAMENTAÇÃO

A – ANA0 LISE DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL

A.1 – Competência legislativa para dispor sobre a matéria e competência de iniciativa

Cumpre  ressãltãr  que  o  exãme  ã  ser  reãlizãdo  sobre  ã  presente  propostã  cingir-se-ã8  ãos
ãspectos estritãmente jurí8dicos,  especiãlmente com suporte nãs mãtrizes constitucionãis  e
legãis que norteiãm o processo legiferãnte pã8 trio.  Com efeito,  nã�o incumbe ã?  Procurãdoriã
invãdir o me8rito dã proposiçã�o legislãtivã, muito menos imiscuir-se em questo� es que dizem
respeito tã�o somente ãos crite8rios polí8ticos e de oportunidãde e convenie<nciã destã Cãsã de
Leis.

No que concerne ã iniciãtivã deste projeto de lei, verificã-se ã compete<nciã em propor dã Mesã
Diretorã, segundo ãrt. 27, inciso II; ãrt. 46,§ 2º, II, dã Lei Orgã<nicã deste Municí8pio, bem como
oãrt. 216, § 3º do Regimento Interno dã Cã<mãrã Municipãl de Boã Esperãnçã/ES: 

Art. 27 AL  mesã, dentre outrãs ãtribuiço� es, compete:
[...]
II - orgãnizãr os serviços ãdministrãtivos dã Cã<mãrã com ã criãçã�o, trãnsformãçã� o ou
extinçã�o de seus cãrgos, empregos e funço� es e fixãçã�o dã respectivã remunerãçã�o;

Art. 46 A iniciãtivã dãs leis cãbe ã?  Mesã, ão Vereãdor ou ã?  Comissã�o dã Cã<mãrã, ão
Prefeito e ãos cidãdã�os, sãtisfeitos os requisitos estãbelecidos nestã Lei.
§ 1º...........
§ 2°.........
[...]
II - fixãçã�o e ãlterãçã�o dã remunerãçã�o dos servidores do Poder Legislãtivo municipãl.
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Art. 216 Projeto de resoluçã�o e8  ã proposiçã�o destinãdã ã regulãr ãssunto de economiã
internã e de nãturezã polí8tico-ãdministrãtivã dã Cã<mãrã. 
§ 1º...........
§ 2°.........
§ 3º E0  de compete<nciã exclusivã dã Mesã Diretorã ã iniciãtivã de projeto de resoluçã� o
que ãludem os incisos V e VI, do §1º.

No mesmo sentido, o ãrt. 30, incisos IV e V, LOM, estãbelecem ser dã compete<nciã privãtivã dã
Cã<mãrã Municipãl dispor sobre criãr, trãnsformãr e extinguir cãrgos,  empregos ou funço� es
pu8 blicãs do Municí8pio, bem como fixãr e ãlterãr os vencimentos dos servidores municipãis,
observãndo-se ãs compete<nciãs privãtivãs pãrã ã mãte8riã. 

Art. 30 Compete, privãtivãmente, ã?  Cã<mãrã Municipãl exercer ãs seguintes ãtribuiço� es,
entre outrãs:
(...)
IV - orgãnizãr os serviços ãdministrãtivos internos e prover os cãrgos respectivos;
V – criãr, trãnsformãr ou extinguir cãrgos, empregos e funço� es de seus serviços e fixãr
os respectivos vencimentos;

Portãnto,  concernente  ã  presençã  de  ví8cios  de  inconstitucionãlidãde,  nã�o  vislumbro  neste
momento ã existe<nciã de inconstitucionalidade formal orgânica (desrespeito ã? s regrãs de
compete<nciã  pãrã  legislãr  sobre  determinãdã  mãte8riã)  e  inconstitucionalidade  formal
propriamente dita (desrespeito ã? s regrãs concernentes ão devido processo legislãtivo).

Destãrte,  nã�o hã8  que se fãlãr em inconstitucionãlidãde por ví8cio de iniciãtivã pelãs rãzo� es
suprãcitãdãs.

A.2 – Espécie normativa

O  ãrt.  44,  IV,  dã  Lei  Orgã<nicã  Municipãl  preve<  como  umã  dãs  espe8cies  normãtivãs  ã
“Resoluçã�o”.

Por forçã constitucionãl, ã orgãnizãçã�o ãdministrãtivã do Poder Legislãtivo Municipãl e8  de suã
pro8 priã  compete<nciã,  por  conseque<nciã  ã  Resoluçã�o  e8  o  instrumento normãtivo ãdequãdo
pãrã ã regulãr criãçã�o, trãnsformãçã�o ou extinçã�o de cãrgos, funço� es ou empregos.

Destã  formã,  observã-se ã  compãtibilidãde dã presente  proposiçã�o  com o texto normãtivo
suprãcitãdo.

A.3 – Regime inicial de tramitação da matéria, quórum para sua aprovação e processo
de votação a ser utilizado

Iniciãlmente, quãnto ão processo legislãtivo, ã trãmitãçã�o dãs mãte8riãs, o Regimento Interno -
RI preve<  ã mãnifestãçã�o dã Comissã�o Permãnente Legislãçã�o, Justiçã e Redãçã�o Finãl, ãpo8 s ã
mãnifestãçã�o dã Procurãdoriã Gerãl Legislãtivã (ãrt. 227, §2º e Art. 57 do RI).
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Os ãrt. 54 ã 54-A dã Lei Orgã<nicã prescrevem que ã resoluçã�o servirã8  pãrã regulãr ãs mãte8riãs
polí8tico ãdministrãtivãs de compete<nciã exclusivã dã Cã<mãrã, encerrãndo-se com ã votãçã�o
finãl e elãborãçã�o dã normã jurí8dicã com ã promulgãçã�o do Presidente dã Cã<mãrã. 

Como  jã8  mencionãdo  ãcimã,  ã  presente  proposiçã�o  ãtende  ãos  requisitos  de  Resoluçã�o,
cãbendo ã deliberãçã�o constituir por maioria simples do Plenã8 rio e por processo simbólico
(ãrt. 36, § 2º, c/c ãrt. 246, § 1º, do RI).

B – JURIDICIDADE E LEGALIDADE

A despeito dos requisitos ãcimã elencãdos, pode-se depreender que ã presente proposiçã�o
respeitã ãs demãis formãlidãdes previstãs nã Lei Orgã<nicã Municipãl.

Do ponto de vistã mãteriãl, o projeto de lei orã em ãnã8 lise, dispo� e sobre ã criãçã�o do cãrgo de
Assessor Pãrlãmentãr, cãrgo comissionãdo, 

Compete  privãtivãmente  ã?  Cã<mãrã  de  Vereãdores  dispor  sobre  seu  quãdro  de  pessoãl  e
criãçã�o, trãnsformãçã�o e extinçã�o dos cãrgos e funço� es por instrumento normãtivo previsto nã
Lei Orgã<nicã ou no seu Regimento Interno. 

No entãnto, ã remunerãçã�o dos cãrgos e funço� es deve ser fixãdã e ãlterãdã por lei (com sãnçã�o
do  Prefeito)  de  iniciãtivã  do  Poder  Legislãtivo,  sempre  com  observã<nciã  dos  limites  de
despesãs dã Cã<mãrã e gãstos com pessoãl, previstos nos ãrts. 29 e 29-A dã Constituiçã�o dã
Repu8 blicã e ãrt. 18 ã 23 dã Lei Complementãr nº 101/00 (Lei de Responsãbilidãde Fiscãl),
bem como ãutorizãçã�o dã Lei de Diretrizes Orçãmentã8 riãs, existe<nciã de recursos nã lei do
orçãmento (ãrt. 169 dã Constituiçã�o Federãl) e ãtendimento ãos requisitos dos ãrts. 16 e 17 dã
Lei de Responsãbilidãde Fiscãl.

A remunerãçã�o do cãrgo em telã, trãmitã no processo nº 10.266/2023, Projeto de Lei 17/2023
devendo ser ãtendidã ãs
 previso� es legãis.

C – TÉCNICA LEGISLATIVA

A elãborãçã�o de leis no Brãsil deve observãr ã te8cnicã legislãtivã ãdequãdã, de ãcordo com o
regrãmento  previsto  nã  Lei  Complementãr  nº.  95/1998,  em  obedie<nciã  ão  disposto  no
pãrã8grãfo u8 nico do ãrtigo 59 dã Constituiçã�o dã Repu8 blicã.

No cãso em exãme, houve obedie<nciã ão ãrt. 3º dã LC nº 95/98, porquãnto ã proposiçã�o foi
estruturãdã em tre<s pãrtes bã8 sicãs: pãrte preliminãr, compreendendo ã epí8grãfe, ã emendã, o
preã<mbulo,  o  enunciãdo  do  objeto  e  ã  indicãçã�o  do  ã<mbito  de  ãplicãçã�o  dãs  disposiço� es
normãtivãs; pãrte normãtivã,  compreendendo o texto dãs normãs de conteu8 do substãntivo
relãcionãdãs com ã mãte8riã regulãdã; e pãrte finãl, compreendendo ãs disposiço� es pertinentes
ã? s medidãs necessã8 riãs ã?  implementãçã�o dãs normãs de conteu8 do substãntivo, ã? s disposiço� es
trãnsito8 riãs, se for o cãso, ã clã8usulã de vige<nciã e ã clã8usulã de revogãçã�o, quãndo couber.
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Atendidãs ãs regrãs do ãrt. 7º dã LC nº 95/98, pois ã proposiçã�o nã�o conte8m mãte8riã estrãnhã
ão seu objeto ou ã este nã�o vinculãdã por ãfinidãde,  pertine<nciã ou conexã�o,  o ã<mbito de
ãplicãçã�o dã lei estã8  estãbelecido de formã tã�o especí8ficã quãnto o possibilite o conhecimento
te8cnico ou cientí8fico dã ã8 reã respectivã, e o mesmo ãssunto nã�o estã8  sendo disciplinãdo por
mãis de umã lei.

A vige<nciã dã proposiçã�o estã8  indicãdã de mãneirã expressã (ãrt. 8º dã LC 95/98).

Cumpridãs  ãs  regrãs  do  ãrt.  10,  porquãnto,  no  texto  dã  proposiçã�o,  ã  unidãde  bã8 sicã  de
ãrticulãçã�o e8  o ãrtigo, indicãdo pelã ãbreviãturã “Art.”, seguidã de numerãçã�o ordinãl.

Respeitãdãs tãmbe8m ãs regrãs do cãput e do inciso I do ãrt. 11, pois ãs disposiço� es normãtivãs
formãs redigidãs com clãrezã,  precisã�o  e ordem lo8 gicã,  e,  pãrã obtençã�o de clãrezã,  forãm
usãdãs ãs pãlãvrãs e ãs expresso� es em seu sentido comum e frãses curtãs e concisãs, forãm
construí8dãs ãs orãço� es nã ordem diretã, evitãndo-se preciosismo, neologismo e ãdjetivãço� es
dispensã8veis, buscou-se ã uniformidãde do tempo verbãl em todo o texto dãs normãs legãis,
dãndo-se prefere<nciã ão tempo presente ou ão futuro simples do presente, e forãm usãdos os
recursos de pontuãçã�o de formã judiciosã, evitãndo-se os ãbusos de cãrã8 cter estilí8stico.

Nã�o foi descumpridã ã regrã previstã no inciso III do ãrt. 11 dã Lei Complementãr nº 95/98,
pois, pãrã obtençã�o de ordem lo8 gicã.

A referidã Lei Complementãr foi regulãmentãdã ãtrãve8s do Decreto Federãl nº 9.191, de 1º de
novembro de 2017, o quãl preve<  ã formãtãçã�o dãs leis em gerãl, devendo, portãnto, quãndo dã
Redãçã�o Finãl,  reãlizãdã ãtrãve8s  dã Comissã�o Permãnente de Legislãçã�o,  Justiçã e Redãçã�o
Finãl (ãrt. 205, RI) ser devidãmente observãdo.

III - DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto trãtã-se de um pãrecer opinãtivo, ou sejã, tem cãrã8 ter te8cnico-opinãtivo
que  nã�o  impede  ã  trãmitãçã�o  e  ãte8  mesmo  consequente  ãprovãçã�o.  Nesse  sentido  e8  o
entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que,  de formã especí8ficã,  jã8  expo< s  ã  suã
posiçã�o ã respeito, in verbis:

“O  pãrecer  emitido  por  procurãdor  ou  ãdvogãdo  de  o8 rgã�o  dã
ãdministrãçã�o pu8 blicã nã�o e8  ãto ãdministrãtivo. Nãdã mãis e8  do que ã
opiniã�o emitidã pelo operãdor do direito, opiniã�o te8cnico-jurí8dicã, que
orientãrã8  o  ãdministrãdor  nã  tomãdã  dã  decisã�o,  nã  prã8 ticã  do  ãto
ãdministrãtivo,  que  se  constitui  nã  execuçã�o  ex  oficio  dã  lei.  Nã
oportunidãde do julgãmento, porquãnto envolvido nã espe8cie simples
pãrecer, ou sejã, ãto opinãtivo que poderiã ser, ou nã�o, considerãdo pelo
ãdministrãdor. ” (Mãndãdo de Segurãnçã n° 24.584-1 - Distrito Federãl -
Relãtor: Min. Mãrco Aure8 lio de Mello – STF.).

Diãnte  disso,  Opina-se  em  conformidãde  com  ã  Lei  Orgã<nicã  Municipãl  pelã
constitucionãlidãde,  ãdmissibilidãde,  legãlidãde  e  juridicidãde,  e  boã  te8cnicã  legislãtivã  do
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Projeto, nele nã�o encontrãndo quãlquer ví8cio referente ã?  compete<nciã municipãl pãrã legislãr
sobre ã mãte8riã. 

E0  o entendimento que se submete ã?  considerãçã�o superior.

Boã Esperãnçã – ES, 03 de julho de 2023.

CARLANI MORAIS SILVA CAVALEIRO
Procurãdorã Gerãl Legislãtivã

OAB/ES 26.423
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